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SUGERE AO EXM9 SR. PREFEITO MUNICIPAL A IMPLANTAÇÃO DE LINHA DE 
ÔNIBUS LIGANDO 0 BAIRRO DE SÃO CRISTOVÃO AO CENTRO DA CIDADE, 
VIA TEIXEIRA E SOUZA (PRAÇA PORTO ROCHA).

ExmQ Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio.

I N D I C O à Douta Mesa, na forma regimental, . após 
ouvido o Soberano Plenário, envio de expediente ao Exm° Senhor 
Prefeito Municipal, sugerindo a implantação de linha de ônibus, 
ligando o Bairro de São Cristovão (Praça Alfredo Castro) ao 
centro da cidade, via Teixeira e Souza (Praça Porto Rocha).

SALA DAS SESSÕES, 4 de Junho de 1996.

Autor

JUSTIFICATIVA
\

0 fenômeno da urbanização exige da autoridade 
pública mecanismos para minorar as crises que são deflagradas 
por tal processo. Uma das vertentes está localizada no sistema 
de transporte coletivo, principalmente nos aglomerados 
expansão e já consolidados, como reflete o Bairro São Cristovão, 
mostrando a mobilidade bem característica do Municipio, com 
relação ao progressivo crescimento demográfico. De tal forma, 
vivemos o resultado do nosso desenvolvimento, com os problemas 
urbanos se avolumando. É a vida das cidades que sintetiza e 
alimenta a vida da nação. Tais considerações nos conduzem ao 
quadro do Bairro São Cristovão cuja comunidade ressente-se de 
novas linhas de transporte coletivo, como recurso adicional e 
que pode ser resolvido pela Administração Municipal. É o Bairro 
que se destaca no Municipio, pelo seu progresso e acentuado 
crescimento.
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SALA DAS SESSÕES, 4 de Junho de 1996.

Autor
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